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Superintendência Regional do Médio Paraíba do Sul

Atos do Superintendente

De 18 de março de 2011.

Processo E-07/501098/2011 – Henriette Vachod Tavares
CERTIDÃO AMBIENTAL   CA N° IN016083
Concedida certidão para realizar a demarcação da Reserva Legal na poligonal de 15,20 ha, na propriedade de 79,8 
ha denominada Fazenda da Espuma, com escritura lavrada em Cartório do 3° Ofício da Comarca de Barra do Piraí , 
matrícula nº 504, no Livro nº 2-A, Folhas 205, em 20 de julho de 1977, na estrada Fazenda da Espuma, Vargem Alegre
 Município de Barra do Piraí

Miguel Archanjo da Rosa 
Superintendente

De 18 de março de 2011.

Processo E-07/508796/2010 – Roberto Guedes Junior
CERTIDÃO AMBIENTAL CA N° IN016088
Concedida certidão para realizar a demarcação da Reserva Legal na poligonal de 9,35ha, na propriedade de 25,94 ha 
denominada Sítio São José, com escritura lavrada em Cartório do 2° Ofício de Paraíba do Sul, no Livro nº110, Folhas 
28v/30v e inscrito no Registro de Imóveis, Livro nº 3 sob o nº  302, em 27 de janeiro de 1971, na estrada Vieira Cortêz 
a Rio das Flores s/nº  - Sítio São José
 Município de Paraíba do Sul

Miguel Archanjo da Rosa 
Superintendente

De 18 de março de 2011.

Processo E-07/501097/2011 – Marcelo Nordskog
CERTIDÃO AMBIENTAL CA N° IN016085
Concedida certidão para realizar a demarcação da Reserva Legal na poligonal de 9,0282 ha, 11,0051 ha,  0,9392 ha e 
1,8052 ha (total de 22,77 ha) na propriedade de 113,0382 ha denominada Fazenda Valparaiso, com escritura lavrada 
em Cartório do 1° Ofício de Resende, no Livro nº2, matrícula nº 2381 de 02.02, na estrada Val Paraiso, Fazenda 
Valparaiso, Engenheiro Passos
 Município de Resende

Miguel Archanjo da Rosa 
Superintendente
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De 18 de março de 2011.

Processo E-07/500773/2011 – Concessionária da Rodovia Presidente Dutra S/A
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL AA N° IN016079
Concedida autorização para suprimir vegetação em talude de corte, na Rodovia Presidente Dutra – BR 116, km 235 + 
450, Pista Norte   
 Município de Piraí

Miguel Archanjo da Rosa 
Superintendente

De 18 de março de 2011.

Processo E-07/502224/2011 – Prefeitura Municipal de Volta Redonda
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL AA N° IN016081
Concedida autorização para execução de obra de revitalização das margens do Córrego Brandão, com recomposição 
de taludes, calçadas e paisagismo, na extensão de 685,00 metros lineares (etapa I) e 1.385,00 metros lineares (etapa 
II), nos trechos do Rio Brandão entre o Tiro de Guerra e APAE e a Rua 16 – Vila Santa Cecília
Município de Volta Redonda

Miguel Archanjo da Rosa 
Superintendente

Diretoria de Recuperação Ambiental

Atos do Diretor

De 05 de janeiro de 2011.

Emito o presente “Memorando de Início”, tendo em vista que por um lapso face a urgência da realização dos serviços 
omitiu-se, à época, a sua emissão bem como a respectiva publicação, referente ao “PROJETO EXECUTIVO EM 
IMPLANTAÇÃO EMERGENCIAL DAS OBRAS PARA RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL DO DIQUE 
SANTA BÁRBARA, NO MUNÍCIPIO DE CARDOSO MOREIRA, NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO”, 
objeto do Contrato n. 03/2011-INEA, assinado em 31 de janeiro de 2011, empresa ORIENTE CONSTRUÇÃO 
CIVIL LTDA, processo E-07/500.012/11, a época embasado pelo “PARECER TÉCNICO N. 005/2010” de 16 de 
setembro de 2010 da Secretaria Municipal de Defesa Civil da Prefeitura Municipal de Cardoso Moreira, às fls. 05 do 
referido processo.
O período de execução da mesma foi de 05/01/11 a 05/04/11, totalizando assim 90 (noventa) dias (CONOGRAMA 
EM ANEXO).
A Comissão designada foi formada pelos engenheiros Raul Araújo n° 390.712-8 e o Henrique Gustavo dos Santos 
Frickmann, matrícula n°. 390.528-8, para sob a fiscalização do primeiro e a supervisão do segundo, acompanharem a 
execução dos serviços.

Em, 05 de janeiro e 2011.

LUIZ MANOEL DE FIGUEIREDO JORDÃO
DIRETOR DA DIRETORIA DE RECUPERAÇÃO AMBIENTAL – DIRAM

Matricula: 390.263-2

De acordo em 05/01/2011
_______________________________________
ORIENTE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
CNPJ: 01.127.106/0001-13
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De 04 de março de 2011.

CARTA DIRAM N. 06/2011	                                                                     Rio de Janeiro, 04 de março de 2011.

DO DIRETOR DE RECUPERAÇÃO AMBIENTAL – DIRAM

À FIRMA
RARIPLAN CONSTRUTORA LTDA.

ASSUNTO: Autorização para Início de Serviços e Fiscalização.

Prezados Senhores,

Levamos ao conhecimento de V.S.ª que esta firma está autorizada a iniciar no prazo de 7 (sete) dias contados a partir 
do recebimento da presente comunicação, de acordo com a legislação em vigor a “EXECUÇÃO DE OBRAS 
DE DESASSOREAMENTO NO DELTA DO RIO GARGAU NO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO 
DE ITABAPOANA NO ERJ”. Contrato n. 83/2010-INEA, assinado em 14/12/10, empresa RARIPLAN 
CONSTRUTORA LTDA, objeto do processo n.° E-07/507.519/10, de acordo com a legislação em vigor e 
designamos o engenheiro Alan Carlos Vieira Vargas, Fiscal, Matrícula 360.659-7, para fiscalização da obra e o 
engenheiro Raul Araújo, matrícula n. 390.718-2, para Supervisão do Contrato, acompanharem os serviços objeto 
deste processo.

Atenciosamente,

Luiz Manoel de Figueiredo Jordão
Diretor da Diretoria de Recuperação Ambiental – DIRAM

Matrícula 390.263-2

Recebido em 14/03/2011

______________________________________
RARIPLAN CONSTRUTORA LTDA.
CNPJ N° 03.610.675/0001-40

* Republicado por incorreções no Boletim de Serviço n. 37 de 18 de março de 2011.
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CARTA DIRAM N. 09/2011	                                                                       Rio de Janeiro, 14 de março de 2011.

DO DIRETOR DE RECUPERAÇÃO AMBIENTAL – DIRAM

À FIRMA 
ENGESAN ENGENHARIA E SANEAMENTO S/C

ASSUNTO: Autorização para Início de Serviços e Fiscalização.

Prezados Senhores,

Levamos ao conhecimento de V.S.ª que esta firma está autorizada a iniciar no prazo de 7 (sete) contados a partir 
do recebimento da presente comunicação, de acordo com a legislação em vigor a “COMPLEMENTAÇÃO DAS 
OBRAS DE SANEAMENTO AMBIENTAL DA REGIÃO DO ALTO DO RIO PRETO – SISTEMA DE 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO NAS VILAS DE VISCONDE DE MAUÁ, MAROMBA E MARINGÁ, NOS 
MUNICÍPIOS DE RESENDE E ITATIAIA, NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO”. Contrato n. 89/2010-
INEA, assinado em 28/12/10, empresa ENGESAN ENGENHARIA E SANEAMENTO S/C LTDA, objeto do 
processo n. E-07/504.239/10, de acordo com a legislação em vigor e designamos o Arquiteto José Augusto Assis 
Teixeira: matrícula: 360.142-4 para fiscalização da obra e o engenheiro, Raul Araújo matrícula n. 390.712-8, 
para Supervisão do Contrato, acompanharem os serviços objeto deste processo.

Atenciosamente,

Luiz Manoel de Figueiredo Jordão
Diretor da Diretoria de Recuperação Ambiental – DIRAM

Matrícula 390.263-2

Recebido em 21/03/2011

_______________________________________________
ENGESAN ENGENHARIA E SANEAMENTO S/C LTDA.
CNPJ 68.555.291/0001-18


